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Indicação n.º ___________/2025 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal a realização de manutenção das bases da 

passarela do viaduto do trabalhador. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto a Secretária de Obras, para a realização da manutenção 

das bases de ferro da passarela do viaduto do trabalhador. 

 

Conforme é possível observar nas fotos em anexo, as bases de ferro da passarela 

do viaduto do trabalhador estão deterioradas pelo tempo, gerando risco de queda, e de 

acidentes fatais com pedestres. 

 

Deste modo, não há melhor solução que a realização da manutenção das bases a 

fim de proporcionar segurança à nossa população. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

09 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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